
 TRECHO  DA  ATA  DA  466ª  REUNIÃO  DA  COMISSÃO  DE  GRADUAÇÃO  DA 
 EESC-USP, SESSÃO DE 19/10/2023. 

 13  -  CONVÊNIO  ENTRE  AS  UNIVERSIDADES  ESTADUAIS  USP,  UNICAMP  e  UNESP. 
 Após  leitura  dos  documentos  abaixo  relacionados,  anexos  à  pauta  eletrônica, 
 o  Serviço  de  Graduação  encaminha  Proposta  de  alteração  de  Instrução  para 
 Intercâmbio  Acadêmico  pelo  convênio  entre  a  USP,  UNESP  e  UNICAMP, 
 aprovada  na  463ª  reunião  da  CG/EESC-USP  em  13/07/2023:  i)  PROGRAMA  DE 
 INTERCÂMBIO  ACADÊMICO  ENTRE  AS  UNIVERSIDADES  ESTADUAIS  PAULISTAS, 
 assinado  pelos  3  reitores,  Consulta  à  CJ.  ii)  Resolução  CoG  4661  de  4/5/99  .  iii) 
 Procedimentos  UNICAMP  e  Deliberação  CEPE-A-001/2000,  de  09/02/2000.  iv) 
 Resolução  UNESP  72  de  14/09/2000,  alterada  pela  Resolução  41/2001.  v) 
 Proposta  de  alteração  da  Instrução  para  Intercâmbio  Acadêmico  pelo 
 convênio  USP,  UNESP,  UNICAMP,  aprovada  na  463ª  reunião  da  CG/EESC-USP 
 em  13/07/2023  (enviada  pelo  Serviço  de  Graduação).  Recomendação  da 
 Subcomissão  Avaliação  de  17/10/2023  :  Aprovar  proposta  anexa,  com  a 
 sugestão  de  pequenos  ajustes.  O  texto  deverá  ser  analisado  em  reunião.  Após 
 análise  do  documento,  a  Comissão  de  Graduação  aprovou  por  unanimidade, 
 a  Instrução  Normativa  para  o  Intercâmbio  Acadêmico  pelo  convênio  USP, 
 UNESP  e  UNICAMP,  registrada  sob  o  número  02/2023,  incluindo  as  sugestões 
 dadas  durante  a  reunião  e  revoga  a  decisão  da  463ª  reunião  da  CG/EESC-USP 
 em  13/07/2023,  sobre  o  mesmo  assunto.  Solicita  ampla  divulgação  entre  os 
 docentes e alunos, bem como visibilidade no site da EESC. 

 -  Encaminhe-se  ao  Serviço  de  Graduação,  às  Coordenações  de  Curso  e 
 Departamentos,  para  conhecimento  e  ao  Serviço  de  Comunicação  da  EESC 
 para  divulgação  aos  docentes  e  alunos,  e  providências  para  constar  no  site 
 da EESC. 

 São Carlos, 23 de outubro de 2023. 

 Luciana Montanari 
 Presidente da Comissão de Graduação 
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https://leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-cog-no-4661de-4-maio-de-1999
https://drive.google.com/file/d/158lN7aIzpnK_ik2Ue5S2lAv63fsmL0oY/view?usp=sharing

